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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 
	 o 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 168/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 98/2022 

PRAZO: de 21 de novembro de 2022 a 20 de novembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 
967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua 14 de Dezembro, 4325 - Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  07.005.073/0001-15, neste ato representada pelo 
Sr. Antonio Luzza, portador do CPF sob o n 2  487.018.409-59 e RG n 2  3.596.044-9, a seguir 
denominada DETENTORA, (CONTATOS: financeiroeletroluz2015@hotmail.com  / (46) 3242-
3038), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  98/2022, do tipo 
menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO: TERRAPLENAGEM, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 

IRREGULARES, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, COMPACTAÇÃO, ALÉM DE 

OUTROS TRABALHOS CORRELATOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 

2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação compementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES 
DA ADMINISTRAÇÃO: TERRAPLENAGEM, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 

IRREGULARES, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, COMPACTAÇÃO, ALÉM DE 

OUTROS TRABALHOS CORRELATOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 21 de novembro de 2022 a 20 de novembro de 2023. 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso 111 do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DO LOCAL, PRAZOS, REALIZAÇÕES 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 	DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/02 000 2.058 
Manutenção da Unidade de Viação 1 

479 4498 3,3.90.39.12 
1 08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 000 1.052 	 circulação 447 4530 3.3.90.39.12 

1 08.002. 26.782 .0032 .2.058  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 

00 09/01 000 2.059 Indústria, comércio e Serviços 496 4316 3.3.90.39.12 

09.001.22.661.0033.2.059  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 13 



Fis- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vrJ 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na Hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
h) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  98/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 	 ANTON IALE MATERIAIS Assinado deforma digital por 

ANDE RSON MAN IQU E ANDERSON MANIQUE 	 ELETRICOS 	
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA:0700507300011 5 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991  
Dados: 2022.11.2108:16:19 -0300 	 LTDA:070050730001 15 Dados: 2022.11.21 09:45:05 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Antonio Luzza 

Prefeito 	 Antoniale Materiais Elétricos Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO NL2  98/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futuras e eventuais locações de máquinas 

rodoviárias para atender diversos setores da administração: terraplenagem, recuperação de 

pavimentação com pedras irregulares, recuperação de pavimentação asfáltica, aplicação de 

CBUQ compactação, além de outros trabalhos correlatos, atendendo as necessidades da 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  619/2022— (ANEXO 01) 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO VLUNIT 

VÍLTOTAL 

LOCACAO DE CAMINHAO 

GUINDAUTO/M U NCK/G UIN DASTE 

ARTICULADO PARA ICAMENTO DE 

POSTES, COM DISPONIBILIDADED E 

USO DE CESTO AEREO PARA ATE 

DUAS PESSOAS, CAPACIDADE MINIMA 

10 TONELADAS, COM 

COMPRIMENTOD E LANCA DE 25 

6 50,0 HR 21906 
METROS, COM 

2.000,00 100.000,00 
MOTORISTA/OPERADOR 

(HABILITADO) DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADO, UTILIZANDO EPLS 

NECESSARIOS. INCLUINDO TODOS OS 

INSUMOS NECESSARIOS PARA O SEU 

PLENO FUNCIONAMENTO. INCLUSIVE 

TODOS OS CUSTOS BASICOS DIRETOS 

E INDIRETOS (MODALIDADE DIARIA  

REFERENTE _A_8_HORAS)  

Valor total estimado é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de serviços de terraplenagem, 

recuperação de pavimento com pedras irregulares com a aplicação de massa asfáltica, 

recuperação de pavimentação asfáltica, aplicação de CBUQ, compactação de pavimentos e 

outros trabalhos correlatos. 

2.2. Ressaltamos que o Município não dispõe em sua frota os equipamentos que 

pretendemos locar e os mesmos são imprescindíveis para a realização da manutenção, 
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conservação e recuperação da pavimentação, especialmente a asfáltica. Várias estradas do 

meio rural receberam pavimentação asfáltica e com o tempo será necessária a sua 

manutenção, considerando o intenso tráfego de caminhões, máquinas, ônibus por estas 

estradas. Além disso, existem vários trechos com pavimentação com pedras irregulares e 

que necessitam de recuperação para melhorar a trafega bilidade, reduzir riscos de acidentes 

e dar celeridade no transporte de escolares, escoamento da safra e outros deslocamentos 

necessários. A recuperação desses trechos com massa asfáltica tem se mostrado mais 

eficiente e durável, o que se traduz em maior economicidade e segurança. 

2.3. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 

licitatório se dá devido ao fato de no processo passado os lotes terem sido fracassados e /ou 

desertos. 

3. Da justificativa da quantidade: 
3.1. A estimativa apresentada foi baseada em um levantamento do quantitativo utilizado 

nos anos anteriores, ainda, acrescentados novos itens, considerando as necessidades do 

município, cuja demanda está especificada na planilha em anexo. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado é de R$ 1.474.424,20 (Um milhão quatrocentos e setenta e 

quatro mil quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo ao processo. Sendo que para esta ata de registro de preços, item 06, 

o valor total estimado é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentas recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
5.4.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em 
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atendimento a Lei Complementar n123/2006,  com alterações promovidas pela Lei 
Complementar n 2  147/2014, nos seguintes termos: 
5.4.1. Para os itens 1 e 9, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas 
como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito 
regional conforme dispõe o Art. 2, §39,  inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 
de maio de 2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 

a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, 

como estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

5.4.2. Para os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 para os referidos itens, neste certame não será 

aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.3.1. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-
se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 
como por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 
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7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

Edital e Ata de Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer 

argumentação posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas na Ata de 

Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante, 

7.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.8. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.10. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de 

cada motorista, verificando se corresponde à categoria exigida. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as despesas com veículos de sua propriedade, inclusive as 

relativas a combustível, manutenção, acidentes, licenciamentos, seguro total e outras que 

incidam direta ou indiretamente sobre os serviços contratados. 

7.12. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 

isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 

fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 

a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

7.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8,078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.14. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

7.15. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 

Detentora deverá manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas 

funções, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 

7.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, para supervisionar e acompanhar a execução dos 

serviços prestados. 
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8. Condições de local, prazos, realização dos serviços: 
8.1. Os equipamentos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 

recebimento de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante, nos locais indicados, podendo ser nas áreas urbana e/ou rural. 

8.2. A Detentora deverá fornecer o equipamento com operador capacitado, custear as 

despesas com manutenção e combustíveis do equipamento, deslocamento e alimentação do 

operador, equipamentos de segurança e demais despesas para a prestação dos serviços. 

8.3. Os operadores serão designados pela Detentora e deverão possuir a CNH - carteira 

nacional de habilitação de categoria compatível com o veículo em serviço. 

8.4. A Detentora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir de 24 

(vinte e quatro) horas e por sua conta, no total ou em parte, quando se verificarem 

irregularidades resultantes da execução dos serviços prestados ou não cumprimento das 

especificações dos serviços previamente estabelecidas. 

8.5. Todos os equipamentos solicitados passarão por vistoria no pátio da SEMOV para 

verificar se estão em perfeitas condições de uso. A vistoria acontecerá antes de iniciar os 

serviços, inclusive será realizada a conferência da documentação no local, com relação ao 

ano do equipamento, podendo também ser solicitada a conferência e realizada a vistoria a 

qualquer momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, assim como a 

documentação dos funcionários necessários. 

8.6. O valor a ser mensurado será por preço horário trabalhado, sendo descontado em caso 

de quebra de equipamento, falta de combustível/óleo diesel, ou ausência de operador de 

responsabilidade da Detentora. 

8.7. A fiscalização terá o direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andamento dos serviços. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, o Contratante 

não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

8.8. Os serviços executados sem autorização da SEMOV, através da emissão de Nota de 

Empenho prévio não serão considerados para efeitos de medição. 

8.9. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 

de acordo com a orientação/fiscalização da SEMOV, estando o equipamento disponível 

conforme a necessidade, devendo a Detentora estar sujeita à fiscalização e orientação da 

SEMOV e apresentação do relatório do horário da jornada de trabalho devidamente 

assinado pelo operador do equipamento e também pelo responsável da Detentora, além de 

ser atestado pela fiscalização da SEMOV. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 
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10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Do Prazo de Vigência: 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 21 de novembro de 2022 a 20 de 

novembro de 2023. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

- 	 efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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14. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.1.1. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições Feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, 

14.1.2. A administração indica como fiscal, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 19 de outubro de 2022. 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2022. 

Assinado de forma dgitaI por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 

Dados: 2022.11.21 08:16:54 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

ANTON IALE MATERIAIS Assinado deforma digital por 

ELETRICOS 	
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
LT0A070050730001 15 

LTDA:07005 07300011 5 Dados: 2022.11.21 09:07:55 -0300 

Antonio Luzza 

Antoniale Materiais Elétricos Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

60.1. kl,uda sanam S41. rirvaz  
CEM. 05.510.000 	 . 	efrro Serpe 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO Iar 7612022 

O municio de t4ouóalo Serpe. por AstemsdEo do seu Pregoeiro e Equipar de  Apoio 
deeignedos pelo Decreto re 17712022. torne púbico. pesa ornlleobnello doo lotemocedo.. 
que rsabzeri icdteç$o as modobdesie Pr.gbo El.Irtrico. tem Menor Prsço por lisas. 501) 

ueculo p116505 ele31õtêcse pestE Ou 9:00 hora. (bordou de BrssIós- DF) do do 05 de 
dezembro de 2022, .b'.We do .0. wuw msyesrs.Isel..x,.cou.bC' destmsOo 5 RegIsVo de 
preços paira Osdur.. evenduel .qul.IçI. de tormulários em papel sentIsse, 0.005.. 
Pscels de produtor ,urel peru sIsoder demunds, do Depeztem.Mo de Agricultor, do 
Munlciplo de Honédo Serpe, soe termos da LeI F.dsrel rf 50.520(2002. Lei PedireI 
8.6013/1993. nuso uOessçOeo posterior.., e demue nonoem rsgliwseatemn epicdvels á 
espdo*e. O EdOel e seus en.000 e000vosin.s. Asponlvsts no errd.r.Ço adore atado ou no 
Sle0v*.ho.ç.TSDzer.Soo.1.',HlormeçÕen complemerdim pudim w obtida, pelo 
Credo C11EU.:I11L4EIiEr1.4IISrc'CI.1_ou pelo 151.4005 0(40)3245.1130. 

Honóslo Saro., 21 de royombvo do 2022. 

LuUO Diego Guerra 

I&LLAI0050 DE CEStAS) AILNI)IM1.NE0 À CRIANÇA £ AO A»OE.65C52(It - E 
CL'4ESIRL 2822 (SEI  £01. 11.11110) IIOMECSICIrIO DE COit0rEL viu LiSA '76 
ITF.ND1\rE\'To %CRIANÇI E 10 ADOt.M5CENTE 
EiXO 1 -DiREiTO A ViTsuR \SSÚIlE: 

.1 -OBJETiVO: r11'ENÇÁo HASICA EM S'*ÜDE EIS 1 CRIANÇAS E .%DOI.RSCT1ITES: 
.Sj N(MER() DE CONSULTAS PRÉ.N.STAL 
384 CONSULTAS DE (1ZSTANTCO 
5) ('%D.SSTRA.MCSTL) DE (SIST.SWFCS Nt) PRIMEIRO TRIMEOTRC: 
30 CLAT ANTES 
C) C.L.ASSUICACÃO DL RISCOS 01. G1.SLAN1IIS P516121. AI'IELMEOSA cOM4SuLrk 
30 C1.SOANIILS Ct.ASS0ICAPAS 
L))Sl.11'LLMLN.AÇÃO ALIMLNIAR PARA CLSIANILS COM SALSO PLSO 
o) 
Iii I'OOOIIÃMÀ NASCISIr MM COItOrul'I VIVIDA . uur,lcoO 5)1. VISiTAS 1. N1.MI'KO III' 
KITS ROTO OURO 
i ,crrs 

VACNAÇÂO SN1TTM.TÀN1CA DE (SESTANTOS: 
OFSTANI'P.SVACINSI)SS 

Gi AVALIAÇÃO DO PIIF.RPFRK) 
lo PIJERPERII) 
H ATIVII)AIIES EDI)CATIVAS PAR/. PROMOÇÃO EM SAÚDE IREIINI/'lOS. CAMPANHAS, 
PALRWTRAS, (IIJT500): 
03 PAL.ESTP.IS  
IlS/.UL)5) UUCAL-ATLNDIMENT() DL CRIANÇAS UAL)MIL1.SCUNTLS 130! 11.1 18 ANOS:  
500AM AILNDII)AS lUIS CRIANÇAS 1. A1)OLLSCL\ 1L.S. 
1) PLANLJAMLMO FAMILIAR ' DISTIEWUIÇÂO Dl. MISIOIX)S CW)SACLPIIVOS: 
PESSOAS Q4JL Kl)IOMAIIÃM Ml. IODOS COE I1IÀC1.YIIVOS: 55$ PESSOAS. 
5.2 - OBJETIVO: PROPORCIONAR VIGILÂNCIA NUTRICIOiAL: 
Ai ACOM#A."ILAMSrIIO 00 CIUCSCLSSSNIO E L)ESENVOLVIUS.NIO DE CRIANÇAS E 
11)01 RSCENTF0: 
FORAM ACOMPAXII IDAS 4.201 CRIANÇAS E 11)01 FSCRNTPS. 
8) ATIVII)SDFS DF smesnin tRAÇÃO DAS MÂRI PARA O II MOIMENTO M11'FRNO. 
Cl IT1V1T)SDMSP800RI11ISA(IIWNA1!SÇOO E: 
4 PALESTRAS - FORAM RPAI.t7.00AS ATIVIDADES EM FSCOLAS MINSC1I'01S 
FATSDIIAIS P50089MA SAÚI)F. NA ESCOlA. 
3 - 015)031)0: IMtIUSl/AÇÃO: 

A1 CRIANÇAS E ADI)L(S('E(.TES VACINA DOS: 
FORAM APLICADAS 1.(V73 DOSES DE VACINAS DE RO'TIN.', 
BIC.SM MANHAS: 

.4 - OBJETIVO: A0010TtNCLSO ÀS DOENÇAS PREVA1.RSTEO 9.5 INFSNCSA: 
AI AIIN01UIIINEOS ASSISIL.'ICLA Às E5Il,CÇOIS RLSFIRATOIUAS AGUDAS LM 
ML.SOIIJ.0 DLSS A/lOS: 
100AM ACENDIDAS 03 CRIANÇAS COM I'XOISLICMAS It1.S1'LISAlÕOSIOS. 
0) AISNDLMLEIOS ASSISTCINCIAS AS POI.NÇAS DIARIUOCAS 1.30 CRIANÇAS 
MM SOltES OVOS ANOS: 
FORAM ATENDIDAS 34 CRIANÇAS COM 1)11160610. 
CI STFNDIMRNTOS ASSISTONCIA 5 OUTRAS DOENÇAS PRFVAI.FNTPS. 

TIl ATIVIDADES EDUCATIVAS DE PROMOÇÃO DA SAUDE F I'RPVPSICÂO DAS 
DOE34ÇAS 
(0 

.5 -OHJI:ESVO: PSOPOIOCIO'Ae 1 INSERÇÃO III VSMII.I IS NO PNOCRIBIS 11611 E 

DAS CRI INÇAS: 
A) CADASTROS REALIZADOS: 
SETEMBRO: 07 CADASTROS 
U)YIU5IEO II CADAStROS 
li) 01.19101.0 MENSAIS COM AS IAMILLSS CADASTISAPAO, PAIOIS OIUIISTAÇÀO 
AtOlO IA2.SILIAIL 
(IRIESTAÇÕES REALIZADAS INDIVIDUALMENTE 
C) CRIANÇAS IESIIEU)AS O tI5001L1J.SA: 
ELTEMIOOA 11 CADASO5OS 

OLJliJlIK IS CISJIASIKOS 
1)) QCAVTH)ADP DE 1.1)005 DEI ESTE DISTRTRI.100S 140 'P010430: 
ILI1M(BRO:6.048 LITROS 

R0.6.125I TTROS 

EI - OOJEI)SO: SR/ISIØU.IZAIE £ MOIIILLLA)( A POPULAÇÃO SOOI5E A TE,MATICIS 
III VIOIA'iCo 5 CONIKS CRI 5NÇ.%SO IoOI.i$CE 'II IS: 

44 
2.2 - 0SJ0'i'IVO: P0SfF\'TIR 1 PORN1SI.17.SÇÃO ISSO REDES DE PROTEC(O E. 
ATENDIMEXTO A CRIA'ÇSS E ADO1.E,SCENTÇ.3, E ISIPS.A53'SR 1(51 lISTEM'. DE 
P4OTiPIÇIC0 DC CI000 DE VTOI.tiCtS, OCR GARANTAM UMA 1Ç 1O0 

ERTICIIIJoDA ENTRE. OS ÔRCÃON RESPONSAVEIS BEM COMO RECISTREM OS 
ENCAMEXH SP.43'JITOS DADOS: 
A) )SLLNIOLS DA 011121. (Si! I'IEOCI!ÇAO L AlLNL)DAIINTO À CRIANÇA E .10 
ADOLESCENIL. 02 
Ul CASOS 90101 IÇADOS: 
SMII)I,I0100: 02 CASOS 
001 U11KOI. 04 CASOS 
2.3 - OIOJESIVO: QUALIFICAR OS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIORDUCA'IiVAS EM 
MEIO ALIERIO (LA £ YSC): 
AI PIANOS IMI)WIDUSIS 1)6 ATFNDSMFTITO ÇTA1100ADOS. 
N(IMPR() DE PLANOS PLARORADOS: 
SFTROIRRO: 01 
11010560:01 
0) ADOLESCESTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS t11.CII)EDSICA1TV.SS EM 
UBERDADE ASSISTIDA: 
SLTIIMBR(I: 03 AOOLI.00LNTU 
OUTUBRO: 03 ADoLESCEnTE 
CIPI(IIOIAÇAO 121 SLIEVIÇOÀ COMU141DAI2I!: 
SLIEMU150: 04 AUOU.SCI.NIl1 
OLVI ULULO, 54 ADOLLLSCLI. II 
2.4 - IIBJETIVII: FORTALECER Ii SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO A 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS DE VIOLÊNCIA - PAEEVCREAS: 
A: STF','DISIENTO ESICOSSOCTAI AS CRIANÇAS E 11)05 PSCPNTFS VITIMAS DE 
VI0I.1.NCIA 3001.00 )0/'%CIA I'AMII.IAK ESSAS IAM) IAS: 
SETEM1IRO: 34 CESOS 
oTmtRRO: 22 CASOS 

- OIUE1OVO: GAIEÀNIII( O 011111110 A DIGNIDADE. A'Il(ASES DO AUXIUO' 
PUS EIOAI.: 
A) ACX1UOA-FITST1114L 
SETEMBRO: 02 
(1010001): 00 
EIXO) - oroorro 5 COENTVENCIAEIMIT.l Si E COMSVS'IT*BI.S, 
3.0 - OBJETIVO: CONV1V6N(1A PAMELIAR E COMINiT.RIA: 
A: IEIJPOI DO) PAII COM 1:AM0LIAS IND)IL!N.SS: 
OLTUMUIES): tola rapem r.eloedzu sdnidad.e relrOlsus, 
OSIUIIIEO: SI. forno, oneIlsudus .Il00000ae nolellen.. 
5) IOLUt.I005 DOS GOStOS 1)0 PROGRAMA (lOISA I'AMILIA: 
950 foles. ,IadoOdOI .5600.4.0 ooklloae 
3.2 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ- ATENDIMENTO PRIMEIRA ISFÂNCIA 
SETEURRO: 
USUÁRIOS RPPERENCIAI)OS 
OFSTAWTRS 32 
CRTAXÇAS DF. O AIS MPSFS 50 
CRIAXÇAS D1(OÀ'IR MESPS 2 
%SSIT.S.S D(IMICIUARES: l'ld 
IILITSIOEI): 
(:oo;ÁEOOS REFERENCIADOS 
(;ESTANTES: 27 
CRIANÇAS DE O A 20 MESES: 11* 
CIUA.SÇA$ 1)1.1) À 72 bOLSES: 2 
V100T.SS lX)MICIUAIEL): 426  

3.3-00311150; ESTRI.TL'R,SJS EQUIP.IMEu'TOS E ,S?OLUSA OFERTA DE SERVIÇOS 
DE CONSIS'ÉNCIA E FORTSLLCLMZISTO DE VL'SCCLOS FALI CRLSTIÇ.SS E 
000I16.SCE.NTES: 
A) EXECT:CÀO DO SERVIÇO DE CONVTVÇNCTA E TORTALECIMTVTO DEI VINCULO'. 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 1. A 15 ANOS O IS A 17 ANOS - OLMERO DE 
CRIANÇAS E ALIOO,ESC'ENTSS ATZXDIDOS: 
SETEMBRO. 250 CRJATiÇ.%S E ADOLESCENTES no 15600 Foroa Lcuançá. nu ml., IS 
ioluguGIsodoOOe I$o.. 
0010060: 102 CRIANÇAS E AI3OI.E.SCE'lTFS ou totai. Cursar rorIjon no nOs. IS 
hmgs.roc5.06s 15 ante,  
5.4 - OBJETIVO: OFERTAR PR000A.MA DE CLARO.'. SUBSIDIADA E FA.MIUA 
ICOI.HrI)ORA: CERAS 
AI O SOIILIAS EECUOLNL)O (2IIAEL)A SIIIOSIDIADA: 
55 
EiXO 4 - DIREITO A EDUCAÇÃO. .1 CULTUR/OM O ESPORTE E O LSZER 
4.0 .ORILI1VO' EDL:CAÇÃO INIA(.1IL: 
AI E'F.NTRI.IS DF EDLCAÇAI.J INF55111. E STFNDIMFNTO: 
. CFSTRO ISP F.DUCAÇÂI.) INFASTII SQI,ARFI A: 55 TUSM 40 E 75 AI L1405. 
-CEM 05) l55lS)UCAÇAO MAIO III. SitCO-ÍRIS: EI lURSIAS 1.IOAI.0700. 
-CLVI 00 DOS UDUC.ÃCAO OVAS 1 IL PSIM.SVLRA: 01 1 IIEEIA( 1. 05 ALIPIOS. 
.CI:SI III) 1SIIS)OCAÇAO INIAS 1 IL I)OSA 1:3051.5: 55 IIIOM,SS 1. 71 ILIMOS. 
. CEMTRO DII ESIUCAÇAO INCAYCTIL SÓ ERNA: 55 TÇPMAS E SI ALUNOS. 
-JUVESTINO RUPA1'TI) 02 TURMAS E 36 ALUNOS. 
•Pp55D9j'5 KEXNSDY. 03 TURMAS E 64 ALUNOS. 
- MARIA DA LUZ 02 TUR-MAS E 23 ALUDO). 
-PAULINOSTEDILE 51  TURMAS E 150 ALUNOS. 
-SANTA O ICIA: U2TURMSS E 26 AI UNOS. 
-SÃOL'I115TOVAO SITURMSSE $4 Ii UNOS. 
411: 11 MiSLUMBROI. 5) 1 1. 'RElAS 1: 54. ALUNOS 
TIRADEX1TS: 50 TURMAS E 76 ALUNOS 
-5101.5 ALEGRE: 07 TURMAS E 011 ALUNOS 
' DO. ULISSES OUDOAJLkPS: 03 TURMAS E 52 ALUNOS 
4.2 - 00)6111.0: £95150) I1ruo.SMP(qIAI. 
RI ESCOLAS MUNICIPAIS E NUMERO DE ALUNOS 
- DO. ULISSES (SUIMÀRAES: 57 TURMAS E 131 ALUNOS 
- IUVFMITINO RUFAM: 03 TURMAS F 153 ALUNOS. 
- MARIA II 5 LUZ ,  OS O 10555 F. 17 ALUNOS.  
. PAUI.INO 5 1 (1)11.1': II TUIOM IS E 275 ALUNOS 
- PESS(DLNIli ELONI1DY: 57 1 )IKSIAS 1. 14S ALUNOS 
-SAN 1A 1l)CI 5 54 O lEMAS IS 50 ALUNOS. 
-SÃO CRISTÓS'ÀO: 05 TURMAS E 11 [ALUNOS. 
.SETE DE SETEMBRO: 1 O TURMAS E 231 ALUNOS 
. TIRADENTES 09 TURMAS E LOA ALUNOS 
. VISTA AI FURE. 55 TURMAS E 62 AI UNOS 
Cp FS('OI AS ESTADUAIS: 
.UOITOIO (SrAISJAI. AOS 51,110 405 5:0: IS 1 IRMÃS 1.519  '.1.1500 
- (011.010 ILS1Al)I:AL E' SS1ELO OIOANCO: 04 1 URA IAS 42.5110105 
- COi..UC.I0 I1.ÇOAl)o:AL 01.01:1 IX! C 55155: 54 111kM SE L 40 510505 
. COLEC.IO ESTADUAL EX) NÚCLEO DE SANTA LUCIA 04 TURMAS E 46 ALUNOS 
- c0I,to',1O ESTADUAL TANCRCDONES'SS: 11 TURMAS E 205 .51.L'NOS 
4.3-OIIJE'IlVO: ENSINO MÉDIO: 
A) INSTITUTO FEDERAL DO PAL.VSÁ ENSINO MÉDIO ESTOURADO: 06 tocou.. 240 
ALUNOS 
RI ESCOl AS FSTASUAIS: 
- L'1.SJI2IO ESTADUAl. ARO SI DO II050TO: IS TURMAS E 303 AlUNOS 
. COLÉGIO IIOTA000CL C 551 I10 HOANCO'.57: I.I(SOAS 12 ALUNOS 
.COLtC.00 BICTADETAL DUQUE DE CAMAS: 03 TIJRM.SS E 25.51.13005 
- COLECtO ESTADUAL DO NÚCLEO DE SANTA LIYCIA: 53 TURMAS E 2551.1(005 
. COLÉGIO ESTADUAL TANCP,EDONEVRS: 06 TURMAS E 100 ALUNOS 
d.d - 010IJIÇIiVli: EI)IC.EÇÂ(I ISCl,(ISIS.S: 
A) AtAS. 144 ALUNOS 
5) I'AULINO 5150110. 41  ALUNOS 

0 L1X)CAÇÃO 1.SPLCIAL COLLC,IOESTAOI:.SL AON.SLI2O 400.51(5 
'SALA DE RP.CL000S MULTITUNC100.IL: O) TURMAS E 20 ALUNOS 
SALA DE RECURSOS ALTAS HABILIDADES: 56 TURMAS E 12 ALUNOS 
D) EDUCAÇÃO ESPECIAL COLÉGIO ESTADUAL TANCREDO NEVES: 
-SAIA ISP RPCLR500 5)1)1 TIFUPJC1014AI : 55 TURMSS E 59 II LElOS 
E) FDUCAÇÂI)  ESPECIAl COI 6(j)0 PSTAP)UAI DO CAMPO DUQUE DE CAXI AS 
- SAIA» E1.UU0505 RIUI.Il)'tJNCk)N SI.: III TUOM SOE 10 SIL000 
4.1 - EDL'CAÇRO INTEGRAL: 
A) PI000E lEIA A-SUS CONlI:\IDADL: 120 ALI:SI)S 
4.5- O:DUCAÇÂUCOMPI.EMI:S1.oe: 
A) (.0)16010 10I401AI. 5)11401,00 i1.SAIO: 
-CaEM - CENTRO DE LINOUAS ESTRANOEIRAS MODERNAS - OFESTA 
EX7RAC1.ME)CULAR E GRATUITA DE LINOVAS ESTRANGEIRAS 
ESPANHOL BASI('O: 03 TURMAS £71 ALUNOS 
-005I.ITICA: (II TURMAS VI) AI UNOS 

E:)trr'nçu: 02051. IS)) SI UNOS 
PKI'IGKAMS JSA' 1051130 SEMI 51)11) 511 IRMÃS 1140 ALUNOS 
-AULAS OSP::CISLILAIIAV 1:61 15)155011:110 ISP(KIIV0SS É lEMAS O! 55 ALUNOS 
-MAiS .SPRENDIZA('.EM 04 TURMAS E 179 ALUNOS 
9) COLÉGIO ES1EPLAI,I'Ar.CIOUIO SOVES: 
- CELEM - CENTRO 06 LÍNGUAS ESTRANGEIRAS MODERNAS - OFERTA 
EXTPÀ(1ERICULAR E GRATUITA DE UNOUAS ESTRANGEIRAS ESPANHOL BÀSICO: SI 
TURMA 029 ALUNOS 
- ALI AS VSPECIAI.I?ADAS EM TREINAMFNTO PSPORTIVOOI TURMA EIS AlUNOS. 
CI COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO DM13011  DE CANJAS: 
- AULAS I'VPECIAII/AIWIS IM 1 6000MMN10ESPOM: IVO SI ol;EIIIA E. 22 ALI:'IOT 
IS) COI.ECIO 601501.04.00 S(CI.EO 5W SANTA I.UCIA: 
- CLLLI1 - CLNI'KO 1)0. 1)5C,I,AS 1SIl(ASGLOIOAS I501)LIENAS - Ol - OSIA 
DCTRÀC'UREICULAR E 1'.RAT 1UlTA DE LINCUAS ESTRANCEIRASE)PANI101. BÁSICO 51 
TURMA E 22 ALUNOS 
-EDUTECIO 51 TURMA El) ALUNOS 
E) COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO 
- CEI EM - CPNTPO DE I.)PIIjUAS FSTSANIIF.IRAIO MODERNAS - OFERTA 
601K SCURKICLJI.AR E (IKASE.rlA I)E. l.)SGUAS FOI IOAS(;II0AS ESPANHOl. )OA5ICO: III 
lUOMA 626 SI.LNOS 
-60501ICA02 ISSOMASL' $R ALUNOS 

EDUTSCT1 02 TURMAS 547 ALUNOS 
0!) ISS11rLio E'EiWRAI. DO.) PARANÁ. II'PR 
.Ci)ESO DE POIUUOUÉS PARA D.SIGR,SNTIS 0! TURMA COM 30 ALUNOS. 
4.7-4LIAOEISZAÇÂ0 vê; JOVENS EAUI:LIOS: 
(,1.tt,E010 ESTADUAL ARNALDO BURATO 
-E)oo. TURMAS E1:I MUNO) 

Ei -  EDUCAÇÃO PROFISSIONAL: 
A)C0LI'C:O IS: AI)IAL SK'.SLIX) 10:5010 
- ).00MAÇAOI)I -  I)OCIINII5 II). I NF. ANOS IS. EM. 0:513:5.5 'IIIOM 551-73 ALUNOS 

TCCNICO EM ALIMENTOS:)) TURMAS E 47 .SUINOS 

1 LCNICO 154 l'oO'OEMAI'IC.S IN §":03 FIISMAS 1 79 ALUNOS, 
- 1 LCNII'O 154 DSSLINVOLVIMLNI'O DL SIS FLUAS SI 1110015120 SLI:505 
- TZCNTCO EM IMTETSCA SUBO: 12 TURMAS 547 ALUNOS 

-QIlJCfavo: CRI 5l( 5 cUo;Il,eS Do KOPOKTP., lASTRO 0! A'flVII)SDI( PISICA MOA 

CRIANÇA E )IIIOLOLSCESI'E, GARANIIPION) UMA MELHOR QI)NLIDEDE DL VIDA 
ATRAVEIS DA PRATICA DO KXORCIC1O 01SICO: 

AI ES('OUNHÃS DISPONIBILIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE. 
SETW.I000 E OUTUBRO: IR 6(7(501., 55 (RIIIÇoS 6:41)O: I!SC/ITST 

EIXOS. DIREITO A PI(OFISSIONAIIL'.CÃO E PROTECÃO NO TRABALHO: 
EIXO) 4, - FORTILECIMF.NIO 053 ESTRUTURAS Do SISTEMA DE G tRA.'OILt nor 
6)/RESTOS)) 101.451.41.00 ,lDtI/.F,SCE', 15:50 
CSrS.rcI v,% ida, TI do coSmbre de 2022. 
EIea.grIsVo:Sposbuto 
Pro010asli do CMDCA 

VUISCL20D1. C)0C*IRL OMTIA.PR 

TTSI.1T DE vSTX5))8):.)roAITE DC C:AMSM1.NT) P()0)lÇ) 1054.2(7! 

O Prseurei docosnerdo 55 EsSe de INEIOG44ILIOAS€ DE 
CHAMMRSTO P561020 peso IomaSzaçlo da Tenso di Colaloomçlo 
our s A.uocieçlR de Pcosçáo á Melsnided. 60 bsllici. da Coroei 

VMda-APML 
D'moo e do do. 314.151 Fadarei v 13010 Os 31)01)2014, eO.rodo pele LI Fodori r0 13.204I2015 

r.gIáamsnIa e quasdode inedg~ doChernsrS.rrio Pulso. wráoVel,rnot 
TEr 31. Sul cor~ ewzçlo'e( o cOansr,Ii150 p10050 tI )IØ1)Iiei de 

irrolebeosde da conqo.áçdo .1*i SI o5tanIziçdss Os soolded. 104, nor nado 

da 5450104 10IÇI* do 0*10  Os perverta 050 se as neles 005050115 pOId01fnit 
iafeOirdes por Uma entidade 050110514, especieb.rerSe quando 

•).) II - 01/5.11.4.1950v 511 VoflIlRl'OSUI pera ognrrSaçdo da .011.450. 
5W qui •S1l)I .1,dorlzad. em 4005 qoir eçe oborSORede egoieuaIIneRte e 
.r'Ddsdi bslr,d.0',')...)'. 

NOIJIO .01 ouravto. cloleblnrvldo e sdcdaçáo da Seapoterle ENredei de AsnlsIOvde RoDeI e, se 
conto~ com 5 Aol. 35, alio 11 da Lei Fidsrl rP 13.515014, Deito Uu.ndpI r 0.607/2010 e 

pele IDO 3075/2021 e LOA 3510(2021. BORRO a ionnelaçlo do TerInS de Cor.çdo oun 

Aoaoaaçáo da ProteçEs á Melsnsd.di nO bdlercIa de Coronslllald.-ARR. lacres ias COR') 5067' 

71.405530)00SI.00, ~ ri e rne5zeç0o de Oremameolo PúSIto pais o egasie 'o 'alor da 6$ 

25.933.60 (950i lodo me noos000Eu e ROlOS. VIS rala see,aele Solo Cer*s5os C~ 11115000 

na Art. 32,12' de Lei Federei el 13.5190514 ice 100100051100 dito coco) doei 5056w do 
çoócsçáo deite, peru kIqoIQIosÇdOdeSle eseirpldadadi de 1)Isonsnnv10 prIEkc. PIOIIqIo4-se. Coronel 
VlvbSu. 160. rapsembrode 2022. Apdernon Uedque Osvelo Prelado. 

eApecWsO DE CORONEL WO-P9 
60166*100K ATAS DE 6004815006 PREÇOS 

SeSnosSa ao IdeaR Progio ElsEInso 044(2020. 015s10i rogado do p'scse  para 0,eoo., e IcaSsoelu 
bosções de eruqauces Icoondos. pan aMaRas dear,.. 5044.5 as aSIWea*lcSa IIreireasrsoorrI 
1041010540 Os po.lnrRatlo lua 400150 0ag.Ma, r,esnesa040 de psaboareiçso 11150.. 
orvçodsçSo atem da R*S. Oalse.5 lurlalou. SIi,desdo a. reeeseld.des de 85511.11. do Obra.. 
Slecso 5 UsSoeIno. Prazo: 12 moas., de 21.112022 520.li.2R23. Co,RrslwI. 101401.10 do Coronel 
55.10.. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 	 DETENTORAS 	 511)9' 	

651110000 
140(202) 1 AO4TOMM5 MATERIAIS ELEORCOO LIDA E S7000973I5001'13 1 	 00.559(9 

1 10520)) IVMXESCAVACOCSLTDA 	 1 53.755.2S0l55O145 1 	 111.105,05 
Cocei 5555.1105 coserales 4.2522. lodersap, hleriqoa Oon.ro PonI, 

MUNICECIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
PARECER -DISPENSA ELETRÔNICA 5740/2022 

DATA 01:11122 	ABERTURA 00111/22 	 DISPUTA DAS. 01030 AS 14630 
OBJETO. CONTIRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OK SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA E JI59EICA PARA AJUSTES NAS LEIS DO PIANO DESTOO EIJNOTJPAL DE 
CORONEL VIVIDA covlor,nia docurrioedo co 001.10  dopr.e.vte .141 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -  DISPENSA ELETRÔOØCAW4OIDO22 
ESTA 27051)) ABERTURA.,  11:13132 IIONÁSIO 00:00 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SE A050SS000A 
TÉCNICA E JSJREHIA PARA AJUSTES NAS LEIS DO PIANO DIRETOR I.6JNCOPAL 06 
CORONEL VIVIDA. coslorrrse docroruldo c.06lsIo do pv.ssru. .0/E 
A polbhoeçAo riu IVogou dos teSa Idesé snc5Ws.uR dsoOonNoI as ,ugolv/e sordereço eteV004co: 
Fsj/oon.4.aro:cov,rcolc,sv5.:ceo -coolonrre u,Aoflzado pela 16 Mocoipel a' 3063. de 26 do 
maio dslS2l, rs50.Osmevlede pelo Onc'.ta e' 7691, de 14depoOrod. 2021. 

MUHIC0/IO DE CORONEL VIVIDA- P0 
AVISO 06 LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (0 100)2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTO .AMELA CONCORRÉNCIA 
Objeto REGISTRO DO PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO 
64STAE.SÇÃO DE LUMP4ÀROA$ DE LED E ACESSÓRIOS. PARA SUBSI1TUIÇÃO DA 
LUSINNAÇAO PUBLICA NO PESO,IETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
0605$ VLSÇAO E URBANISMO. Inicio do Redalso doo (9090011$: apode deu OKEOOrioSdo 
0/a 23 de novembro de 2022 Mó às 001rOOsArrdodia 09 de dezembro de 2022. Absdon dei 
prcpoalse .çõa si 00000/Mó do dia 09 Os denrrdpo de 2022. 54.000e ESp45e de 5195050$ 
09630/em do Ala DO de d.zsndlro da 2022. VALOR MAldOSO TOTAL ESTIMADO: 0$ 
1712.884.00. Prezo Os ogleror.: 12 maias. Ou pe000OseelrEu p6e, acesso ao PI,glo 
ElsE50100 .5050 dspoelo,ss ao SI. 0500 bisco 5. O .64.1 ssld dipooclesl Ires eles 
sonw.toos1'.+oSIaau000M ou osw,.2I.Soc b:. S*rioeçReo. (46) 3232-8300. Coronel Vrorda, 21 
de IrovSmbec dl 2022. Joàre R0)ei'o, PeesoderOs dl CPI.. 

MUE9C(PI0 SE CORONEL VIVIDA -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÕIICO E? 107)2522 

TIPO MENOR PREÇO POR 17EV - AIoe°tÃ CONCORRENCIA 
001010 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 0€ SERVIÇOS DE AUXILIAR 06 
SERVIÇOS GERAIS. PARA ATENDER AS NECESSCADES DA SECRETARIA DE 0605$, 
VIAÇÃO E URBANISMO. loDo Ao 05000150 051 propostas: s pede das 06050/em do 042305 
noserrntro de 2522 ida às 011100mb, do de 06 de dusarbro de 2022. AbaiSse do. Esposoas 
epd. si SROoSSece do 91 04 de d.z.erbro Os 2022. Inloo Os 91(90. O. prson di lUoOOnser Os 
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EDITAL N° 204/2022 de 21/11/2022 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição 
Federal de 1988; 
estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Título de 
Eleitor e Comprovante de ter votado na última eleição:; 
estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo 
masculino, apresentando o Certificado de Reservista: 
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da 
nomeação; 
não exercer Cargo. Emprego ou Funcão Pública remunerada em 
qualquer dos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração ouanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 20  grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG, de cadastro de pessoa física 
(CPF'), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
0l(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:4A5AA93 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 98/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais locações de máquinas rodoviárias para 
atender diversos setores da administração: terraplenagem, recuperação 
de pavimentação com pedras irregulares, recuperação de 
pavimentação asfáltica, compactação, além de outros trabalhos 
correlatos, atendendo as necessidades da Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo. Prazo: 12 meses, de 21.11.2022 a 20.11.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI DETENTORAS CNPJ n 1 VALOR 	1 
REGISTRO 1 1 ESTIMADO 	1 

168/2022 ANTONIALE 	MATERIAIS 
07.005.073/0001-5 1 	1 

ELETRICOS LTDA 1 
169/2022 MARX ESCAVACOES LTDA 03.705.206/0001-05 ii 19.500,00 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1 5E23 575 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N°106/2022 
TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE TRANSPORTE ESCOLAR E 
TRANSPORTE DOS PROFESSORES DA UNICENTRO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de novembro 
de 2022 até às 08h00min do dia 07 de dezembro de 2022. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 07 de dezembro de 2022. 
Início da disputa de preços às IOhOOmin do dia 07 de dezembro de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 2.477.770,24. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. JpjO 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 

Fia 
JULIAiVO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

ruiicaao por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:D2C860AB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 107/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 23 de novembro de 2022 até às 08h00min do dia 
08 de dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do 
dia 08 de dezembro de 2022. Inicio da disputa de preços às lObOOmin 

do dia 08 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
409.403,52. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 
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